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R E S T A U R A Ç Ã O  
F l o r e s t a l  F l u m i n e n s e  

Base legal 

 
• Lei federal nº 11.428, de 22/12/2006 – Lei da Mata Atlântica; art. 17 - corte ou supressão 

condicionados à compensação; 

 

• Lei estadual nº 6.572, de 31/10/2013 – Mecanismo para conservação da biodiversidade e gestão 

dos recursos das compensações ambientais; art. 3º; 

 

• Lei estadual 7.061, 25 de setembro de 2015 – Utilização de mecanismos financeiros e 

operacionais para o cumprimento da reposição florestal; arts. 3ºB e 3ºC;  

 

• Resolução INEA nº 89/2014 – Proporções mínimas para reposição florestal decorrentes de corte 

da vegetação nativa; 

 

• Resolução Conjunta SEA/INEA nº 630/2016 – Regulamenta o mecanismo financeiro de 

compensação florestal. 

 
 

 



R E S T A U R A Ç Ã O  
F l o r e s t a l  F l u m i n e n s e  

 

 Centralização das ações; ganho de escala; facilitar o monitoramento; fortalecer ações 
de restauração florestal; 

 

 Reposição originaria de autorização para supressão de vegetação; licenciamento 

ambiental; TACs.   

 

 Mecanismo financeiro próprio e específico para gerenciar a aplicação dos recursos; 

 

 Conta privada - operadores privados;  

 
 

 

 Fitofisionomia suprimida                    Valor correspondente por hectare (2017) 

       Floresta    R$ 74.607,14 = 23.315,46 UFIR 

       Restinga    R$ 53.290,81 = 16.653,90 UFIR 

       Manguezal    R$ 42.632,65 = 13.323,12 UFIR 

 
 



PLANTAR 

OU 

DEPOSITAR 

PROPORÇÃO 
(Res. INEA 89/2014) 

Fitofisionomia 

Região Hidrográfica ou Bacia 
Hidrográfica - *Ottobacias 

Para fins de compensação deve 
ser atendido: 

R E S T A U R A Ç Ã O  
F l o r e s t a l  F l u m i n e n s e  

LA / ASV / TAC 



TERMO DE COMPROMISSO DE RESTAURAÇÃO 
FLORESTAL – TCRF  

• PARECER TÉCNICO FAVORÁVEL  

• CÁLCULO DO VALOR DA COMPENSAÇÃO  

• MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE 
LA / ASV / TAC 

• CELEBRAÇÃO DO TCRF 

• COMPROMISSO DO DEPÓSITO 

• INFORMAÇÃO AO LICENCIAMENTO  

CONDIÇÃO DE VALIDADE DA LICENÇA  

DEPÓSITO 
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F l o r e s t a l  F l u m i n e n s e  

Utilização dos recursos  
 
 

• Comissão Estadual de Restauração Florestal – Resolução Conjunta SEA/INEA N.º 630/2016 

 Analisar e decidir sobre a alocação dos recursos 

• Restauração Prioritária: 

 Mananciais de abastecimento público; 

 Áreas de Preservação Permanente – APP; 

 Unidades de Conservação; 

 áreas passíveis de recuperação, assim identificadas no Cadastro Ambiental Rural - CAR 

/PRA; 

 áreas cadastradas no Banco Público de Áreas para Restauração – BANPAR. 
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Obrigado! 
 
 
 
 
 
 
Contatos: 
rafael.ferreira@ambiente.rj.gov.br 
subclim@gmail.com 
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